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                                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas, 74 - 5° Andar - Centro - Rio 

de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04 e 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS., com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTÔNIA FRANCINEIDE DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data 

de 16/07/2015, restando permanentemente inválida.  

 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 16/07/2018 

Data do Ajuizamento: 24/04/2018 



Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 

29/10/2015. 

Entretanto, causando espanto a ora Ré ao ingressar a parte Autora com a presente ação 

pleiteando a indenização securitária que entende devida a título do Seguro Obrigatório DPVAT, 

junto a Ré, sem, no entanto observar o PRAZO PRESCRICIONAL. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se 

totalmente contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem 

como preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do 

CPC/2015[1], prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando 

desde já pelo recebimento da mesma. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE 

CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo 

cerne da questão é a suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins 

indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê 

graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as 

em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário a indenização será paga de forma proporcional ao grau da debilidade 

sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, 

e, visando dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência 

assim entender, a antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015
[2]

. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 16/07/2015, ficando debilitada 

de forma permanente. 

Em 27/07/2018, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, ou seja, DEPOIS 

DE JÁ TRANSCORRIDO O PRAZO PRESCRICIONAL. 



Destaca-se, ainda, que o prazo prescricional que estava em curso, seria suspenso, não 

interrompido, diante da resposta administrativa, conforme previsão da súmula 229 do 

STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o 

prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 14/08/2018, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento 

administrativo. Todavia, repisa-se que ao dar entrada com o pedido indenizatório na via 

administrativa, a pretensão autoral já se encontrava prescrita, ensejando a negativa pela 

seguradora. 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 10/04/2019, ou seja, após o término do 

prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 

229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do 

prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 

segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". 

Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à 

seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 

tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a 

prescrição quando a soma dos lapsos temporais referentes ao 

período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um 

ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 

101, do STJ.- Precedente do STJ.- Apelação Cível a que se nega 

provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio 

José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 

19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE 

COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 

PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - 

APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO 



DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 

UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José 

Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, 

DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 

278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da 

prescrição em razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente 

oposta do que é alegado, percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se 

a tratamento permanente e contínuo com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do 

acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época 

em que o mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em 

tratamento contínuo até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez
[3]

.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode 

dar ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, 

tornando a ação de cobrança de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um 

seguro cuja uma das coberturas é a invalidez permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após 

o fato, abrirá precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua 

pretensão prescrita, bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se 

deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves 

lesões e sequelas permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é 

que tenha se dado conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da 

súmula 278 do STJ, por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA 

PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que 

tange ao direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter 

permanente, vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da 

Lei 6.194/74, documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro 

afetado, a fim de quantificar da indenização. 



Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, 

furtando-se de provar o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro 

supostamente afetado, em inobservância ao art. 373, I,  CPC [4]. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência 

total dos pedidos Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas 

argumentações apenas por amor ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-

se  percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de 

modo que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de 

certo deverá ser observado por esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir 

o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, 

ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, 

apontando sua respectiva repercussão geral
[5]

. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o 

entendimento que no caso de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser 

paga em conformidade com o grau da invalidez da vítima
[6]

. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação 

legal trazida originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 

4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, 

aplicando-se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com 

o grau de repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; 

e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser 

apontado após a realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, 

observando-se o método de cálculo apresentado. 



 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 

pacificando a incidência dos juros a partir da citação
[7]. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 

6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação[8] 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam 

aplicados a  partir da citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do 

ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual 

condenação, os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% 

(quinze por cento), nos termos do § 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau 

de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º 

do Código de Processo Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários 

advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT, requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora 

Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso 

II do Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente 

prescrita. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente 

demonstrado no corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da 

extensão da invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a 

partir da citação válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, 

consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo 

IML com o fito de auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente 

automobilístico, bem como se há valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim 

não entenda, requer que os custos da realização da prova pericial sejam arcados pela parte 

autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para o deslinde da demanda. 



Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o 

depoimento pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas 

características, o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao 

hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro 

narrado na inicial ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as 

intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º 

andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o 

nº 14752 - OAB/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 14 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição 

inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou 

invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base 

nos documentos médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas 

as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com 

alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 



6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez 

parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução 

proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, 

consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da 

causa. 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/CE 27954-A, JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa 

do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação 

de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO THIAGO DE SOUSA ALVES, em curso 

perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de FORTALEZA, nos autos do Processo nº 

01264891320188060001. 

 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2019. 

 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 



  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

 

 

 

 

 

[1][1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo 

o ato praticado antes do termo inicial do prazo. 

 

 

[2][1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja 

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito; 

[3]xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - 

DECISÃO MONOCRÁTICA -RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 

DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO 
CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE 

SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

[4]“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ 

PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no seguro obrigatório se restringe às 

hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por despesas 
médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez 

permanente decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de 

Processo Civil, deve ser julgado improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José 
Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

[5]RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) 

EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A 

RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O 
ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A 

PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A DEMONSTRAÇÃO 

DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA 
ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

[6]Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 



[7]“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

[8]art. 1º . (...) §2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

 


